
 

 

 

 

Indicação nº   , de 2026.

Senhor Presidente:

                            Indico, através da Mesa, ao Senhor Prefeito Tiago Rodrigues Cervantes, a 
possibilidade de estudos, para a construção de um contrapiso no pátio posterior, da E.M. Prof.ª 
Maria da Penha Correa Sanches, localizada no Bairro Cibratel II, a fim de garantir maior 
segurança, funcionalidade e adequação do espaço às atividades escolares, conforme especifica.

Justificativa:

                          A presente indicação tem por objetivo atender a uma demanda da comunidade 
escolar da Escola Prof.ª Maria da Penha Corrêa Sanches, que enfrenta dificuldades relacionadas 
às condições atuais do pátio dos fundos da unidade.
                          O local, por não possuir contrapiso adequado, apresenta condições precárias de 
uso, com superfície irregular que dificulta a circulação. A execução do contrapiso proporcionará 
melhores condições de segurança, acessibilidade e higiene, além de contribuir para a adequada 
utilização do espaço em atividades pedagógicas e recreativas, promovendo um ambiente mais 
digno e funcional para toda a comunidade escolar.
                          Diante do exposto, solicita-se a atenção do Poder Executivo para a viabilização 
desta melhoria, que trará benefícios diretos ao cotidiano da escola.

Sala “D. Idílio José Soares”, em 27 de abril de 2026.

ARLINDO MARTINS
Vereador

“Indica ao Executivo, a possibilidade de 
estudos, para a construção de um contrapiso no 
pátio posterior, da E.M. Prof.ª Maria da Penha 
Correa Sanches, localizada no Bairro Cibratel 
II, a fim de garantir maior segurança, 
funcionalidade e adequação do espaço às 
atividades escolares, conforme especifica”.
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM
ESTADO DE SÃO PAULO

Fone/Fax (13) 3421-4450
Rua João Mariano Ferreira,  229 – Vila São Paulo – CEP 11740-000 – I tanhaém - SP

MANIFESTO DE ASSINATURAS DIGITAIS

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itanhaém. Para verificar 
as assinaturas, clique no link: 
https://www.itanhaem.sp.leg.br/Siscam/Documentos/Validate?chave=KA0T-GBBS-89RK-19J7 , 
ou vá até o site https://www.itanhaem.sp.leg.br/Siscam/Documentos/Validate  e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: KA0T-GBBS-89RK-19J7
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